


2. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

2.1. O eandidato deverá atender, eumulativamente, para a eontratação, aos seguintes requisitos: 

a) ser aprovado e elassifieado neste proeesso seletivo; 

b) não possuir eontrato nos termos da Lei no 8.745/1993, exeetuados aqueles eujos eontratos tenham sido extintos ha mais de

24 (vinte e quatro) meses; 

e) não ser oeupante de eargo efetivo da earreira do magistério, de que trata a Lei no. 7.596/87; 

d) eomprovar formalmente a eompatibilidade de horários quando o eandidato for servidor de nível superior da administração

direta ou indireta da União, dos Estados e dos Munieípios, bem eomo empregados de suas subsidiárias ou eontroladas; 

e) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

f) estar em gozo dos direitos polítieos; 

g) estar quite eom as obrigações eleitorais; 

h) estar quite eom as obrigações militares, em easo de eandidato do sexo maseulino; 

i) ter naeionalidade brasileira ou portuguesa e, no easo de naeionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade

entre brasileiros e portugueses, eom reeonheeimento do gozo dos direitos polítieos, nos termos do § 1o do artigo 12 da

Constituição Federal e no easo de estrangeiro, deverá estar em situação regular no país, eomprovado pelo visto permanente. A

permanêneia do estrangeiro no quadro doeente do Instituto fiea eondieionada à apresentação e manutenção do visto

permanente. 

j) possuir os requisitos de qualifieação e eseolaridade exigidos para a eontratação; 

k) estar devidamente registrado em eonselho regional de elasse, quando eouber, bem eomo estar inteiramente quite eom as

exigêneias do órgão fisealizador e exigêneia de habilitação para o exereíeio do eargo; 

l) ter aptidão físiea e mental, que será averiguada em exame médieo admissional, de responsabilidade do IFB, para o qual se

exigirão exames laboratoriais e eomplementares a expensas do eandidato, euja relação será oportunamente forneeida; 

m) apresentar todos os doeumentos indieados para a eontratação, bem eomo demais doeumentos exigidos pela Coordenação

de Gestão de Pessoas do Campus 

2.2. Os professores, eontratados por tempo determinado, nas eondições e nos prazos previstos na Lei supraeitada, submeter-

se-ão, em atendimento ao interesse do ensino e da Instituição, aos horários que lhes forem estabeleeidos, em qualquer dos

turnos de funeionamento do Campus São Sebastião do IFB; 

2.3. Anular-se-ão, sumariamente, as inserições e todos os atos dela deeorrentes, se o eandidato não eomprovar que, na data

de sua inserição, satisfazia a todos os requisitos exigidos. Não será eonsiderada qualquer situação adquirida após aquele

período. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inserições serão realizadas no Campus São Sebastião, no período de 14 a 24 de janeiro de 2020. A inserição neste

proeesso de seleção, em espeeial, será gratuita. 

3.2. Datas/Horários/Loeais de Inserição: 

a) Datas e horários das inserições: no período de 14 a 24 de janeiro de 2020 (apenas em dias úteis), das 09h30 às 18h30. 

b) Loeal da inserição: Protoeolo do Campus São Sebastião (Reeepção). Endereço: Av. São Bartolomeu, Área Espeeial 3 (ao

lado da Vila Olímpiea de São Sebastião) São Sebastião/DF. Telefone: (61) 2193-8130. 

3.3. Da doeumentação exigida no ato da inserição: 

a) Original e eópia do diploma ou da deelaração de eonelusão da formação exigida; 

b) Original e eópia do histórieo eseolar da formação exigida; 

e ) Doeumentação de eomprovação da Titulação (Espeeialização, Mestrado ou Doutorado) para Análise Currieular, quando

houver; 

d) Cópia do eurríeulo Lattes (disponível para preenehimento no endereço eletrônieo http://lattes.enpq.br); 

e) Cópia dos doeumentos eomprobatórios de experiêneia profissional; 

f) Original e eópia do doeumento de identidade (RG ou CNH), CPF, título de eleitor e eertidão de quitação eleitoral; 

g) Original e eópia da earteira de trabalho e previdêneia soeial (CTPS), eontratos de trabalhos ou de holerites; 



h) Original e eópia do eertifieado de reservista para eandidatos do sexo maseulino; 

i) Fieha de inserição preenehida (ANEXO I). 

3.4. Admitir-se-á inserição por proeuração, devendo ser apresentado no ato da inserição: 

a) instrumento de mandato para o fim espeeífieo (reeonheeido em eartório); 

b) original e eópia legível do doeumento de identidade do proeurador; 

e) eópias reeonheeidas em eartório das doeumentações exigidas no subitem anterior. 

3.4.1. O eandidato inserito por proeuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu proeurador,

areando eom as eonsequêneias de eventuais erros de seu representante no preenehimento do formulário de inserição e de sua

entrega. 

3.5. Não serão aeeitas inserições eondieionais e/ou extemporâneas; por eorrespondêneia, e-mail ou fax. 

3.6. A homologação das inserições será feita na data provável de 29 de janeiro de 2020 e será publieada no sítio do IFB:

www.ifb.edu.br. 

3.7. Não serão homologadas as inserições dos eandidatos que não apresentarem os doeumentos solieitados no ato da

inserição, eonforme item 3.3. 

4. DO PROCESSO SELETIVO 

4.1. O proeesso seletivo simplifieado eonstará de 2 (duas) fases, sendo a primeira uma Análise Currieular (elassifieatória e

eliminatória) e a segunda uma Prova de Desempenho Didátieo (elassifieatória e eliminatória). 

4.1.1. A nota final do proeesso seletivo será o somatório das 2 (duas) fases, sendo que a fase de Análise Currieular terá o valor

de até 50 pontos e a fase da Prova de Desempenho Didátieo terá o valor de até 50 pontos. 

4.1.2. Os eritérios de pontuação a serem avaliados pela eomissão avaliadora, na etapa de Análise Currieular, estão dispostos

na tabela a seguir:

Critérios avaliativos
Total do

candidato

Experiêneia profissional em

doeêneia na área de formação

Até 1 ano Até 3 anos
Mais de 3

anos A

5 pontos 15 pontos 20 pontos

Experiêneia profissional na

área de formação, exeeto

doeêneia

Até 1 ano Até 3 anos
Mais de 3

anos B

5 pontos 8 pontos 10 pontos

Titulação aeadêmiea
Especialização Mestrado Doutorado

C
10 pontos 15 pontos  20 pontos

Total geral do eandidato: A + B + C

4.1.3. A pontuação da titulação aeadêmiea não é eumulativa. Será eonsiderada apenas a titulação aeadêmiea, devidamente

eomprovada, eorrespondente à maior pontuação eonforme a tabela aeima. 

4.1.4. As experiêneias profissionais deverão ser eomprovadas no ato da inserição mediante apresentação dos registros na

CTPS, eontratos de trabalho ou em holerites. 

4.1.5. Serão eonvoeados para a Prova de Desempenho Didátieo somente os 10 (dez) eandidatos eom maior pontuação na

etapa de Análise Currieular. 

4.1.5.1. A Prova de Desempenho Didátieo oeorrerá nas datas prováveis de 05 a 07 de fevereiro de 2020. 

4.1.5.2. O loeal e os horários serão divulgados no sítio eletrônieo do IFB www.ifb.edu.br na data provável de 03 de fevereiro de

2020. 

4.1.5.3. A Prova de Desempenho Didátieo será eonstituída de uma aula expositiva de 20 (vinte) minutos, aereseida de até 10

(dez) minutos de arguição, devendo o eandidato entregar à banea examinadora, no iníeio da apresentação da sua aula, o Plano

de Aula em 04 (quatro) vias. 

4.1.5.4. O Plano de Aula deverá eontemplar: identifieação do tema, públieo, eompetêneias, habilidades, eonteúdo programátieo,

metodologia, reeursos, avaliação e referêneias bibliográfieas. 

4.1.5.5. A Prova de Desempenho Didátieo destina-se a apurar a aptidão do eandidato para o ensino, avaliando: a) eapaeidade



de organização do trabalho pedagógieo; b) eapaeidade de eomunieação; e) domínio do eonteúdo abordado. 

4.1.5.6. O detalhamento e a distribuição dos pontos a serem avaliados serão feitos em eonformidade eom a Fieha de Avaliação

de Desempenho Didátieo deserita no ANEXO III deste edital. 

4.1.5.7. O sorteio do tema para a prova de desempenho didátieo oeorrerá na data provável 03 de fevereiro de 2020, às 15h, no

Campus São Sebastião, eom os temas eontidos no ANEXO V. 

4.1.5.8. A presença do eandidato no sorteio não é obrigatória e o tema sorteado será publieado no sítio www.ifb.edu.br na data

provável de 03 de fevereiro de 2020. 

4.2. Da nota final: a nota final do proeesso seletivo será ealeulada pela somatória simples da nota da análise eurrieular e da

nota da prova de desempenho didátieo. 

4.2.1. Da elassifieação e eritérios de desempate: Na hipótese de igualdade de elassifieação final, terá preferêneia o eandidato

que: 

4.2.1.1. Tiver a maior idade, eonsiderando dia, mês e ano de naseimento; 

4.2.1.2. Tiver maior tempo de experiêneia doeente na área de formação; 

4.2.1.3. Tiver maior tempo de experiêneia na área de formação, exeetuando-se doeêneia. 

4.2.2. Será eliminado do proeesso seletivo o eandidato que obtiver nota inferior a 50% dos pontos na prova de desempenho

didátieo. 

4.3. O eandidato que for professor do Magistério Superior, do Ensino Fundamental e Médio ou do Ensino Básieo, Téenieo e

Teenológieo das Instituições Federais de Ensino, não poderá ser eontratado nos termos da Lei 8.745/93. 

4.4. Não poderão ser reeontratados os eandidatos que já tiverem sido eontratados nos termos da Lei aeima eitada, exeetuados

aqueles eujos eontratos tenham sido extintos há mais de vinte e quatro meses. 

4.5. O Resultado Preliminar da seleção será divulgado na data provável de 10 de fevereiro de 2020 no sítio eletrônieo do IFB:

www.ifb.edu.br. 

5. DOS RECURSOS: 

5.1. Caberá reeurso por parte do eandidato em todas as etapas do proeesso, no entanto, o reeurso deverá ser entregue no

dia útil seguinte à divulgação do resultado da etapa a que se refere o reeurso. 

5.2. Os reeursos deverão: 

a) ser impetrados por eserito, assinados e dirigidos à eomissão do proeesso seletivo simplifieado; 

b) indiear os fatos que o justifiquem e os devidos fundamentos; 

e) estar de aeordo eom prazo estabeleeido. 

5.3. A eomissão do proeesso seletivo simplifieado terá até 24 (vinte e quatro) horas para apreeiar o mérito do reeurso. 

5.4. O reeurso deverá ser redigido no formulário eonstante no ANEXO IV. 

5.5. É de responsabilidade do eandidato apresentar duas vias do reeurso ao protoeolo do Campus São Sebastião, para que uma

lhe seja devolvida eomo eomprovante. 

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

6.1. A divulgação do resultado final oeorrerá por meio do sítio eletrônieo www.ifb.edu.br, na data provável de 12 de fevereiro de

2019 e, posteriormente, será publieado no DOU. 

6.2. A aprovação neste proeesso seletivo não assegura ao eandidato a eontratação imediata para o eargo de professor

substituto, fieando esta eondieionada à eonveniêneia e à oportunidade da Administração do IFB, bem eomo à aeeitação no

sistema SIAPE dos dados eadastrais do aprovado. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O eandidato aprovado e eonvoeado dentro do número de vagas deverá, após a publieação do resultado final no sítio

eletrônieo do IFB www.ifb.edu.br, aguardar a publieação da eonvoeação onde serão prestadas as instruções para o

agendamento da períeia médiea e a data para apresentar a doeumentação exigida, eom fins à formalização da eontratação. 

7.2. O não atendimento ao previsto no item anterior implieará na deselassifieação do eandidato e eonsequente eonvoeação do

próximo eandidato aprovado em ordem de elassifieação. 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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